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PRoJETo DE RESoLUÇÃo x" 11 ,DE 2019.

Abre Crédito Âdicional Suplementar
CàmaralvÍunicipal de Cascavel. Ct

da
cÂmana MUNtctpAL DE cAscAVEt
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que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado doParunâ, apÍova:
d
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Art. 1" Âbre crédito adicional suplementar no oÍçamento getal da Càmara Municipal de Cascavel,

na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a atender a seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: Administração Direta
01 Càmara Municipal
01.01 Càmaru Municipal
01.01.0002.001 Manutenção das atividades político-padamentaÍes e garantir a Estrutura Âdministrativa da
Càmara Municipal.
3.0.0.0 Despesas Correntes
3.3..0.0 Outtas Despesas Correntes
3,3.90 .Âplicação Direta
3.3.90.39 Ouúos Serviços de Terceiros P. Jurídica.... .......R$ 100.000,00
3.3.90.40 - Sewiços de Tecnologia da Informação e Com. PJ ..... ........R$ 100.000,00

.Art. 2" Para dar cobertura ao crédito adicional aberto no art. 1" desta Resolução fica cancelado
parcialmente recursos das seguintes dotações orçamentánas, conforme prevê o afi. 43, § 1", III da Lei n"
4.320, de 1964:

Unidade Gestora: Âdministração Direta
01 Câmara Municipal
01.01 Càmara Municipal
01.01.0002.001 Manutenção das aúvidades político-padamentares e garuntu a Estrutura Âdministrativa da
Càmaru Municipal.
3.3.90.46 - Âuxilio Âlimentação ................R$ 200.000,00

Att. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 67" aniversário de Cascavel.
Em 11 de outubro de2019.
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Justificação

A presente ptoposição tem como finalidade abrk um ctédito adicional
suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de Cascavel, no valot de R$ 200.000,00,
que servirá para cobrir as despesas a renovaçáo dos serviços de Softwarc da Tecnologia da

Informação e a reÍrovação dos serviços de Intetnet que é oferecido pela Câmata Municipal,
na execução dos seus serviços.

Posto isto, e para que nã,o haja dificuldades orçamentânas no final deste

exercício, a Mesa Diretora solicita esta suplementação à aprovação dos Senhores Vereadores.
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Oficio 1 1 12019-Contabilidade

Ao Senhor

Mario José Galavotti

Diretor Legislativo

Cascavel, 1011012019

Ref.: Abertura de Crédito Adicional Suplementar

Senhor Diretor,

Solicitamos que sejam feítos abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento
da Câmara municipal de Cascavel, para atender a demanda orçamentária do exercÍcio de 2019,
como seguem:

I - Legislativo
01.0í - Câmara Municipal de Cascavel
Projeto/Atividade - 2.001 - Manutenção das Atividades politico-parlamentares e garantir a
Estrutura Administrativa da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ R$ 100.000,00 (creditar)
3.3.90.40.00.00.00.00.0001 -SERV|çOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO e COM PJ - R$ 100.000,00 (creditar)

3.3.90.46.00.00.00.00.0001 - AUxtLtoeltmeureÇÃo - R$ 200.000,00 (Canc Parcial)

Atenciosamente,

aulino ues

Contador
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